
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO No gfp,2212025
PROCESSO ADtitINrsTRATrvo ilo 250901;pEaào22

coilTRATo Ne ooto/lza2s

TERI4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITURA ÍiII'NICIPÂL DE DT'AS ESTRADASE AI{TOiIIO CLAI'DIO COSTA SAilTOS 025ía3695{pía, PARA FORNECIHENTO CONFORME
DISCRII1INADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA itt Í{IcIpAL DE IruAs ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, cNPl ne O8.787.oL2/oOOt-,:o, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - pB, cpF ne 7o8.736.g54-07, Carteira de
Identidade ns 4.249.7t2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outno lado AitTOtrtIO CLAUDIO
COSTA SAI{TOS 025036954o0 - RUA NOVA, 147, CENTRO - DUAS ESTRADAS - PB, CNPI ns 34.482.O741OOOI-23,
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúusULA PRIiIÊIRA . ms Fu]tIDAÍitENTos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne OOO22/2O25, processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abrit de 2Q21-; Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2O66; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 3o de Setembro de zo22i
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contnato tem por objeto: Execução de serviços de transportes destinados ao Fundo Municipal
de Saúde de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acondo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apnesentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
ng OOA22/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contnato, independente de transcrição.

CLÁUsULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço pr oposto, é de R$ 28.8Og,OO (VINTE E 0ITO MIL E

oITOCENTOS REArS).
Representado por 12 x R$ 2.4O8,à@.
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DISCRIiIINAçÃO
Execução de serviÇo de TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DE

SAÚDE (MÉDICOS E EQUIPE MÉDICA) DO MUNICÍPIO DE DUAS

ESTRADAS, perconnendo o Muni.cÍpio nos locais onde
houver necessidade de atendimento médico domiciliar e
vice versa, através de um VEÍcULo Do TrPo: PASSEIo,
ANO/IrcDELO de fabricação não superion a 25 (VINTE E

CINCO) anos a contar do ano vigente; com capacidade
para 05 (CINCO) passageinos(as), em estado de
consenvação que atenda as exigências contidas no
código de Tnânsito Brasileiro, nealizando o pêrcunso
nos dias úteis, de SEGUNDA À QUINTAS FEIRA, no turnos
da manhã e tarde. Percunso diário de 2o km, ida e
volta (quilometragem suficiente para realizar o
percurso proposto e numa necessidade previsÍvel ou
imprevisÍveI, deslocar se por outras rotas). Horário
de Chegada ao PSF I: às 08:04 hs.(manhã) e 11:00 hs'
(tarde), horário de saÍda: 14:00 hs. (manhã) e 77:OO
hs. (tande), para transporte dos profissionais de
Saúde. O veÍculo terá que ter seguro firmado com

empresa especializada e competente para ser acionada
em casos de possÍveis sinistros (exigência apenas
pana o vencedor após finman contrato). O contratante
SÓ PAGARÁ os dias em que a(s) rota(s) foi(nam)
reãlizada(s). serviços serão custeados pelo Fundo
Municipal de Saúde. O CONTRATADO estará proibido de

IIARCÀ

PASSAGEIRO

FORD FIESTA
2OO5/2@6

LR]1E18

G)
ofenecer canonas a tenceiros, no intuito de não

-

PAG.:

DE

v
149" o

UNID. P.UNITÁRIO P. TOTAL

2.4OO,OS 28,8OO,OOMeses



desacomodar os pacientes. O CONTRATADO
gastos: motorista, combustÍveI, tnoc,
filtro e demais manutenções do veÍculo.

ancará com os
ade ó}eo e
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CLÁUSULA QI'ARTA - DO REA]USTAÍIiEiITO EI.I SENTIDO ESTRITO . REA]USTE:
Os preços contratados são fixos e irneajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadast
e concluídas após a ocorrênci-a da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calcul.ada peta última variação conhecida, Iiquidando a diferença comespondente tão logoseja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do vaLor remanescente, sempre que este ocorner.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pana reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peta legistação então em
vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registno da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsÍvet de consequência incalculáveJ,, observadas as disposições dos Arts. t24 a 1.36,
da Lei 14.133/21.

cúusulA QrrrilTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
07.oo - 1o.397.2001.2030 - 50a - 3.3.90.39.oL.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIIIENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contnatante, bem como as disposi.ções dos Arts. L41 a 146 da Lei L4.133/2L; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cúusulA sÉTrnA - Dos pRAzos E DA vrcÊr{crA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses prevÍstas na Lei 14,1-33/27, estão abaixo indicados e senão
considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 72 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considenada da data de sua

assinatural podendo sen pnornogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. \OS a 174' da Lei L4.t33/2L,
especialmente as disposições do art. LO7, por tratar-se a presente contratação de serviço continuado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕTS OO COITITRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

nespectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contnatado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobne qualquer irregularidade encontrada quanto à qualÍdade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Infonmar o Contnatado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veícuIo, observadas as

normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá
ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do

fabricante do veículo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coondenar as

atividades relacionadas à fiscalízaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceinos para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
g - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
t4.133/21-.

Arts. 115 a 123 da Lei
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a Executar devidamente o serviço descrito na cláusula cornespondente do presente cont
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo de atividade relacion
contratual , com observância aos prazos estipulados;

Respon sabilizar-se pon todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçãotributária e tnabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qua
pêrante seus fornecedore s ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;c - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato que orepresente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fÍscalização do Contnatante devendo prestar os informes e esclanecimentossolicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decornentes de sua
cu]-pa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualifÍcação exigidas no respectivo processo tiiitatório, apnesLntando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado;
h - Substituir inrediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utitizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veÍculo, mantendo-o equipado de acondo
com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabititado da
PrevÍdêncÍa Social ou para apnendiz, bem como as reservas de cargos previstas êm outras normas
especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cunprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ants. 115 a 123 da Lei
74.133/2L.

CLÁUSULA DÉCIHA - DA ALTERAçÃo T exTlrcÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. ].24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do pnocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposlçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Leí L4.t33/Zt.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei 74.133/2!, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCU,TA PRIIIEIRA - Do REcEBImEilTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receben o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. t4O, da Leí L4.a33/21..
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de canáten técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de necebimento definitivo, será emitido e
assinatura pelas partes, apenas após o decunso do prazo de observação ou vistonia, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSULA DÉCI}IA SEGUT.IDA - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infnaçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/2A e serão aplicadas, na

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atnaso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de L@% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos fI, IIf, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declanação de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
fedenativos, pelo prazo de cÍnco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
pnevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas pnevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
cumulada de outras sanções previstas na Lei L4.L33/21,.

VII do caput do mesmo artigo que just
no § 4e do neferido Art. 155; f - ap
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
Contratado, será automaticamente descontado da pnimeira parcela do pagamento a que o Cont
fazer jus, acnescido de juros monatórios de L% (um pon cento ) ao mês, ou, quando for o
j udicialmente .

CLÁuSuLA DÉcIilA TERCEIRA . DA cotPEI{sAçÂo FIiIATÚGEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será a

deste instrumento, e desde que o Cont
dmitida a compensação flnanceira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.0s
encangos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratóniosj N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP valor da pancela a sen paga; e I Índice de compensaçãofinanceira, assim apurado: f =
últimos doze meses ou, na sua f
hipótese do refenido Índice es,
qualquer forma não possa mais

(TX + 1AO) + 365, sendo TX percentual do IPCA-IBGE acumulado nosralta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substit
tabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto

ser utllizado, será adotado, em substituição, o que vier

ua. Na

ou de
a sen

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉclÍitÀ QTJARTA . DAs oBRIGAçôES PERTII{EilTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2O78, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6e, da Leí 1'3.l49/a8;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei;
d - Constitui atnibuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decornentes da LGpD;
e - 0 Contratante deverá ser infonmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
g - O Contratante poderá realÍzar diligência para aferir o cumprimento desta cIáusula, devendo o
Contnatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonmulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.709/78, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a anmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos nealizados, conforme Ant. 37, da Lei 1-3.7@9/18, com cada
acesso, data, horárlo e negistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonmato
interopenável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;

k - O presente contnato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 'forma da LGPD.

cL/íusuLA DÉcrlrA QurilTA - Íx) FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 92 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 29 de Setembro de 2025.

PELO CONTRATANTE
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PELO CONTRATADO

ANTONIO CLAUDIO cosTA SANTOS 925036954@
CNPI : 34. 482.O74/ OOOT-23
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